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OBRIGACAO ACESSORIA. RETIFICACAO DE INFORMACAO DE
CARGA. MULTA. IMPOSSIBILIDADE.

A tempestiva retificacdo de informacdo de carga, ja prestada anteriormente,
ndo tipifica a multa prevista no art. 107, IV, “e” do Decreto-lei n° 37/66 com a
redacdo dada pelo art. 77 da Lei n° 10.833/03. Fundamento: Solugdo de
Consulta Interna Cosit n.° 2/16.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao Recurso Voluntério.

Rinaldi de

Paulo Roberto Duarte Moreira - Presidente.
(assinado digitalmente)
Pedro Rinaldi de Oliveira Lima - Relator.

(assinado digitalmente)

Participaram da sesséo de julgamento os conselheiros: Hélcio Lafetd Reis, Pedro
Oliveira Lima, Mara Cristina Sifuentes, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade,

Arnaldo Diefenthaeler Dornelles, Laercio Cruz Uliana Junior, Marcio Robson Costa, Paulo
Roberto Duarte Moreira (Presidente).

Relatorio
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 OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. RETIFICAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE CARGA. MULTA. IMPOSSIBILIDADE.
 A tempestiva retificação de informação de carga, já prestada anteriormente, não tipifica a multa prevista no art. 107, IV, �e� do Decreto-lei n° 37/66 com a redação dada pelo art. 77 da Lei n° 10.833/03. Fundamento: Solução de Consulta Interna Cosit n.º 2/16.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário.
 
 Paulo Roberto Duarte Moreira - Presidente.
 (assinado digitalmente)
 Pedro Rinaldi de Oliveira Lima - Relator.
 (assinado digitalmente)
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Hélcio Lafetá Reis, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Mara Cristina Sifuentes, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Arnaldo Diefenthaeler Dornelles, Laercio Cruz Uliana Junior, Marcio Robson Costa, Paulo Roberto Duarte Moreira (Presidente).
  
O presente julgamento tem como objeto o Recurso Voluntário de fls. 220, apresentado em face da decisão de primeira instância administrativa fiscal proferida no âmbito da DRJ/SP em fls. 195, que julgou improcedente a Impugnação de fls. 138 e manteve o Auto de Infração de fls. 3.
Para a melhor e fiel apreciação dos fatos, trâmite e matérias dos autos, transcreve-se o relatório da decisão a quo:

�Trata o presente processo de auto de infração com exigência de multa regulamentar pela não prestação de informação sobre veículo ou carga transportada.
A autuada informou intempestivamente os dados referentes às cargas sob sua responsabilidade, segundo o prazo previamente estabelecido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB.
Para o caso concreto em análise, a perda de prazo deu-se pela inclusão do conhecimento eletrônico em tempo inferior a quarenta e oito horas anteriores ao registro da atracação no porto de destino do conhecimento de carga.

Cientificada do Auto de Infração, a interessada apresentou impugnação, alegando em síntese:
Impossibilidade de aplicação de penalidade a agente marítimo cabendo a sua aplicação apenas ao transportador;
É ilegítima a presença da interessada no pólo passivo da obrigação;
Em razão da denúncia espontânea é incabível a aplicação da penalidade ora imposta à interessada;
A multa ofende princípios constitucionais.�

A mencionada decisão de primeira instância, proferida no âmbito da DRJ/SP, foi publicada com a seguinte ementa:

�ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Ano-calendário: 2008 
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. NÃO PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE CARGA. MULTA.
A não prestação de informação do conhecimento de carga na chegada de veículo ao território nacional tipifica a multa prevista no art. 107, IV, �e� do Decreto-lei n° 37/66 com a redação dada pelo art. 77 da Lei n° 10.833/03.
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido�

Os autos foram distribuídos e pautados para julgamento nos devidos moldes previstos no regimento interno deste Conselho.
Relatório proferido.

 Conselheiro Pedro Rinaldi de Oliveira Lima - Relator. 
Conforme o Direito Tributário, a legislação, os fatos, as provas, documentos e petições apresentados aos autos deste procedimento administrativo e, no exercício dos trabalhos e atribuições profissionais concedidas aos Conselheiros, conforme Portaria de condução e Regimento Interno, apresenta-se este voto.
Por conter matéria de competência desta 3.ª Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais e presentes os requisitos de admissibilidade, o tempestivo Recurso Voluntário deve ser conhecido.
Cabe à fiscalização juntar aos autos elementos de prova que demonstrem a ocorrência da infração, conforme Art. 142 do CTN e Art 10 do Decreto 70.235/72 (principal legislação que trata do Processo Administrativo Fiscal � PAF):

�CTN:
CAPÍTULO II Constituição de Crédito Tributário SEÇÃO I Lançamento 
Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.
(...)
Decreto 70.235/72:
Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
I - a qualificação do autuado;
II - o local, a data e a hora da lavratura;
III - a descrição do fato;
IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias;
VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.�

No presente caso, não há a descrição exata das normas e das datas que o contribuinte deveria ter observado para fornecer as informações de embarque e mercadorias ao controle aduaneiro, conforme percebe-se da totalidade da descrição do Auto de Infração, transcrita a seguir:


Em que pese constarem normas no Auto de Infração, tais normas são todas genéricas e não possibilitam a exata subsunção dos fatos apontados como infração, ao tipo legal elencado.
A pena imposta no Art. 107, IV, �e�, segundo consta no próprio texto, somente pode ser aplicada se não observado o prazo estabelecido pela receita Federal, conforme transcrito a seguir:

�Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:(Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003)(Vide)
 IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):(Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003)(Vide)
e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga; e�

Em nenhuma das normas citadas pela autoridade fiscal está prevista a data referida no dispositivo mencionado acima, pois, todas, sem exceção, tratam somente das penalidades e não das datas limites e exatas das operações.
Em fls. 7 a fiscalização junto uma tabela que possuem as datas das operações, mas que não possuem a discriminação legal da data referida no dispositivo mencionado acima, conforme print screen abaixo:



Para confirmar a ausência da descrição das datas limites de forma discriminada para cada operação e das normas correspondentes, transcreve-se trecho da própria decisão a quo que, inclusive, confirmou que as datas estavam suspensas no período das operações:

�No período em referência, ano base 2008 (até 30/03/2009), os prazos citados estavam suspensos, no entanto, conforme inteligência do art. 50 da norma em exame, o interessado esteve obrigado a informar as cargas transportadas em momento anterior à atracação da embarcação em porto no país, o que se faz com o registro dos conhecimentos eletrônicos:
�Art. 50. Os prazos de antecedência previstos no art. 22 desta Instrução Normativa somente serão obrigatórios a partir de 1º de abril de 2009.( Redação dada pela IN RFB nº 899, de 29 de dezembro de 2008 )
Parágrafo único. O disposto no caput não exime o transportador da obrigação de prestar informações sobre:
I - a escala, com antecedência mínima de cinco horas, ressalvados prazos menores estabelecidos em rotas de exceção; e II - as cargas transportadas, antes da atracação ou da desatracação da embarcação em porto no País.�

Em sessão, durante o debate, os demais Conselheiros desta turma de julgamento observaram, inclusive, que o lançamento considerou a retificação de informação, já prestada anteriormente, como uma prestação de informação fora do prazo, entendimento contrário ao que ficou sedimentado na Solução de Consulta Interna Cosit n.º 2/16, conforme transcrição a seguir:

�ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. CONTROLE ADUANEIRO DAS IMPORTAÇÕES. INFRAÇÃO. MULTA DE NATUREZA ADMINISTRATIVO-TRIBUTÁRIA.
A multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alíneas �e� e �f� do Decreto-Lei nº37, de 18 de novembro de 1966, com a redação dada pela Lei nº10.833, de 29 de dezembro de 2003, é aplicável para cada informação não prestada ou prestada em desacordo com a forma ou prazo estabelecidos na Instrução Normativa RFB nº800, de 27 de dezembro de 2007. As alterações ou retificações das informações já prestadas anteriormente pelos intervenientes não configuram prestação de informação fora do prazo, não sendo cabível, portanto, a aplicação da citada multa.Dispositivos Legais: Decreto-Lei nº37, de 18 de novembro de 1966; Instrução Normativa RFB nº800, de 27 de dezembro de 2007.�

Logo, se o embasamento do lançamento é a retificação de informação já prestada anteriormente e, esta não configura a intempestividade da prestação da informação, não há como manter a cobrança. Ademais, observamos que, além da fiscalização não ter apontado a data de informação originária nos autos, o contribuinte retificou a informação antes mesmo da atração.
Existem precedentes no mesmo sentido, conforme pode ser observado nos resultados consubstanciados nos Acórdãos n.º 3401-008.248 e 3301-009.032, por exemplo.
Diante do exposto, com base nas razões e fundamentos legais mencionados, deve ser DADO PROVIMENTO ao Recurso Voluntário.
Voto proferido.
(assinatura digital)
Pedro Rinaldi de Oliveira Lima.
  



FI. 2 do Ac6rddo n.° 3201-008.402 - 32 Sejul/22 Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 12266.721107/2013-86

O presente julgamento tem como objeto o Recurso Voluntario de fls. 220,
apresentado em face da decisdo de primeira instancia administrativa fiscal proferida no @mbito
da DRJ/SP em fls. 195, que julgou improcedente a Impugnacéo de fls. 138 e manteve o Auto de
Infracdo de fls. 3.

Para a melhor e fiel apreciacdo dos fatos, tramite e matérias dos autos, transcreve-
se o relatorio da deciséo a quo:

“Trata o presente processo de auto de infragdo com exigéncia de multa regulamentar
pela ndo prestacdo de informac&o sobre veiculo ou carga transportada.

A autuada informou intempestivamente os dados referentes as cargas sob sua
responsabilidade, segundo o prazo previamente estabelecido pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB.

Para o caso concreto em anélise, a perda de prazo deu-se pela inclusdo do conhecimento
eletrdnico em tempo inferior a quarenta e oito horas anteriores ao registro da atracagéo
no porto de destino do conhecimento de carga.

0 Autuado CMA CGM DO BRASIL AGENCIA MARITIMA LTDA retificou manifestaolis),
conhecimente (s} eletrénicoi{s) ou itemins) de carga, conforme demonstrado em tabela
anexa.

A retificagdc de manifesto{s), conhecimento(s) eletrdnico(s) ou item(ns) de carga
configura infragdo, por ndo prestagdo das informagdes na forma, prazo e condigdes
estabelecidos pela RFBE {art. 23 da IN 800/2007), e sujeita o transportador gue incluiun
ol(s) conhecimentois) eletrdénico(s) & aplicagic de penalidade, por cada deferimento,
automitico ou nido, de retificagdo do(s) conhecimentols) eletrdénicoi(s) ou item{ns),
independentemente da guantidade de campes retificados, conforme regem a IN RFBE
800/2007, arts. 27, § 3°, e 45, e o ADE Corep 03/2008, art. 64, § § 2°, II, 4°, IIL, e
7.

Sendo assim, por deixar de prestar informagio scbre veiculo ou carga nele transportada,
ou sobre as operacdes que executou, na forma e no prazo estabelecidos pela RFBE na IN
RFE ED0D/2007 & no ADE Corep 03/2008, para CADA RETIFICACAO DEFERIDA, o Autuado
sujeita-se 4 aplicagdo de MULTA NO VALOR DE RS 5.000,00, de acorde com o art. 107,
inciso IV, alinea "=" do Decreto-Lei n® 37/1966, com a redagdoc dada pelo art. 77 da Lei
ne 10,.833/2003, regulamentado pelo art, 728, ingigo IV, alinga "e" do Decreto n®
L.ULyfAnuy.

Cientificada do Auto de Infracdo, a interessada apresentou impugnacéo, alegando em
sintese:

Impossibilidade de aplicacdo de penalidade a agente maritimo cabendo a sua aplicagédo
apenas ao transportador;

E ilegitima a presenca da interessada no p6lo passivo da obrigago;

Em razdo da denuncia esponténea é incabivel a aplicacdo da penalidade ora imposta a
interessada;

A multa ofende principios constitucionais.”

A mencionada decisdo de primeira instancia, proferida no ambito da DRJ/SP, foi
publicada com a seguinte ementa:
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“ASSUNTO: OBRIGAQ()ES ACESSORIAS
Ano-calendario: 2008

OBRIGAGCAO ACESSORIA. NAO PRESTAGCAO DE INFORMAGAO DE CARGA.
MULTA.

A ndo prestacdo de informacdo do conhecimento de carga na chegada de veiculo ao
territorio nacional tipifica a multa prevista no art. 107, IV, “e” do Decreto-lei n° 37/66
com a redacdo dada pelo art. 77 da Lei n° 10.833/03.

Impugnacao Improcedente

Crédito Tributario Mantido”

Os autos foram distribuidos e pautados para julgamento nos devidos moldes
previstos no regimento interno deste Conselho.

Relatorio proferido.

Voto

Conselheiro Pedro Rinaldi de Oliveira Lima - Relator.

Conforme o Direito Tributario, a legislacdo, os fatos, as provas, documentos e
peticOes apresentados aos autos deste procedimento administrativo e, no exercicio dos trabalhos
e atribuicdes profissionais concedidas aos Conselheiros, conforme Portaria de conducdo e
Regimento Interno, apresenta-se este voto.

Por conter matéria de competéncia desta 3.2 Se¢do do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais e presentes 0s requisitos de admissibilidade, o tempestivo Recurso Voluntario
deve ser conhecido.

Cabe a fiscalizacdo juntar aos autos elementos de prova que demonstrem a
ocorréncia da infragdo, conforme Art. 142 do CTN e Art 10 do Decreto 70.235/72 (principal
legislacdo que trata do Processo Administrativo Fiscal — PAF):

“CTN:
CAPITULO Il Constituigdo de Crédito Tributario SECAO | Langamento

Art. 142. Compete privativamente & autoridade administrativa constituir o crédito
tributario pelo langamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a
verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacgéo correspondente, determinar a matéria
tributavel, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo
caso, propor a aplicacdo da penalidade cabivel.
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Paragrafo Gnico. A atividade administrativa de lancamento é vinculada e obrigatdria,
sob pena de responsabilidade funcional.

()
Decreto 70.235/72:

Art. 10. O auto de infracdo sera lavrado por servidor competente, no local da verificacdo
da falta, e contera obrigatoriamente:

| - a qualificagfo do autuado;

Il - o local, a data e a hora da lavratura;

111 - a descricdo do fato;

IV - a disposicdo legal infringida e a penalidade aplicével,

V - a determinacdo da exigéncia e a intimagdo para cumpri-la ou impugné-la no prazo
de trinta dias;

VI - a assinatura do autuante e a indicacdo de seu cargo ou funcdo e o nimero de
matricula.”

No presente caso, ndo ha a descricdo exata das normas e das datas que o
contribuinte deveria ter observado para fornecer as informac6es de embarque e mercadorias ao
controle aduaneiro, conforme percebe-se da totalidade da descricdo do Auto de Infracéo,
transcrita a sequir:
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001 - MAD PRESTACAD DE INFORMACAC SOBRE WEICULO OO CRARGA TRANSPORTADR, OO SOERE
CPERRCOES QUE EXECUTAR

:‘UNSL:EJH;‘QES IMICIAIS

Empresa de transporte internaciconal /prestadora de serviges de traneporte intermacional
EXpressc porta a portafagente de carga, deixou de prestar as informacdes socbre weiculo
ou Ccarga transportada, ou sobre coperagdes gque executou, identificadas em Tabela anexa,
parte constante deste Aute, na forma e no prazo estabelecidos pela RFE, na Instrugdo
Kormativa EFE n® 800, de 27 de dezembro ds 2007 e Ato Declaratdric Executiwo Corep n®
3, de 28 de margo de 2008.

DOS FATOS

O Butuado retificou conhecimento{s}l eletrBnicods) ocu itemins) de carga, conforme
demonatrado em tabela anexa.

A retificagdo de conhecimentois] elecrfnicols) ou itemins}l de carga configura infragdo,
por ndc prestagic das informacdes na forma, prazo e condigles estabelecidoe pela RFB
[art. 23 da IN BOO/2007), & sujeita o traneportader gue incluiu oie) conhecimentc{sl
eletrfnicois) & aplicagic de penalidade, por cada deferimento, auktomitico ou ndo, de
retificagdo do{s] conhecimentof{s) eletrfnicois) ou item{ns}, independentemente da
quantidade de campos retificades, conforms regem a IN RFB A00,/2007, arts. 27, & 3%, &
45, & o ADE Corep 03/200B, art. 64, § § 2%, 1I, 4%, 11, & 7°.

Eendo assim, por deixar de prestar informagio scbre wveiculo ou carga nele transportada,
ou sobre as operacbes gue executcu, na forma = no prazo esktabelecidos pela RFE na IK
RFE 800/2007 e no ADE Corep 0372008, para CADA RETIPICACAD DEFERIDA, o Autuado
sujeita-se a4 aplicagdc de MULTA WO VALOR DE RE 5.000,00, de acorde com o arc. 107,
incisc IV, alinea "e" do Decreto-Lei n® 37/1%8&, com a redagdoc dada pelo arc. 9% da Lei
n® 10.B833/2003, regulamentado pele art. 728, incise IV, alinea "e" do Decreto n*
6.754/2009.

Em que pese constarem normas no Auto de Infragdo, tais normas sdo todas
genéricas e ndo possibilitam a exata subsunc¢do dos fatos apontados como infracéo, ao tipo legal
elencado.

A pena imposta no Art. 107, IV, “e”, segundo consta no proprio texto, somente
pode ser aplicada se ndo observado o prazo estabelecido pela receita Federal, conforme transcrito
a sequir:

“Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:(Redacdo dada pela Lei n® 10.833, de
29.12.2003)(Vide)

IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):(Redacdo dada pela Lei n° 10.833, de
29.12.2003)(Vide)

e) por deixar de prestar informagdo sobre veiculo ou carga nele transportada, ou sobre
as operacdes que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita
Federal, aplicada a empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de
servicos de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga; e”
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Em nenhuma das normas citadas pela autoridade fiscal esta prevista a data
referida no dispositivo mencionado acima, pois, todas, sem excecdo, tratam somente das
penalidades e ndo das datas limites e exatas das operacdes.

Em fls. 7 a fiscalizacdo junto uma tabela que possuem as datas das operagdes, mas
que nao possuem a discriminacdo legal da data referida no dispositivo mencionado acima,
conforme print screen abaixo:

Data da
CE Mersants sclicliaghe e HPorade ManHests Bscala Data de atracagdollimlte (FE)
retificagao

blogqueis
0108051253684 207 11/072008 17:43.38 0108501170148 08000107722 02072008 16:26:00h
010805125384 207 15/072008 11:18:44 0108501170148 08000107722 02/07/2008 16:26:00 h
010805125364126  11/072008 174455 0108501170148 08000107722 02007/2008 16:26:00 h
010805125364126 15072008 11:0127 0108501170148 08000107722 02/07/2008 16:26:00 h
010805125366684 15/072008 15:34.30 0108501170148 08000107722 02/07/2008 16:26:00 h
010805125366684 15/072008 15:38:34 0108501170148 08000107722 02/07/2008 16:26:00 h
010805125368501 150772008  15:38:08 0108501170148 08000107722 02/07/2008 16:26:00 h
0108051 25365501 15/07/2008 153920 0108501170148 08000107722  02/07/2008 16:26:00 h
010805127271451 15/07 2008 15:41:00 0108501183018 08000107722 02/07/2008 16:26:00 h
010805127271451 15/072008 15:42:08 0108501183018 D&000107722 02/07/2008 18:26:00 h
010805130424808 15072008 153257 0108501231988 08000115130 09/07/2008 21:44:00 h
010805130424900 15/07/2008 153402 0108501231988 08000115130 Q200772008 21:44:00 h
010805130430298 17/072008 14:2%:08 0108501231288 08000115130 02/07/2008 21:44:00 h
010805130457811 17072008 14:32:41 0108501231288 08000115130 09/07/2008 21:44:00 h
010805132864287 16072008 1002743 0108501263332 08000122381 12/07/2008 10:27:00 h
010805132864287 160772008 102802 0108501263232 08000122381 12/07/2008 10:27:00 h
010805132870171 17072008 10:30:25 0108501263332 08000122381 12/07/2008 10:27:00 h
010805133428677 17072008 10:37:44 0108501289640 08000122381 12/07/2008 10:27:00 h
010805133425570 168072008 0920019 0108501269640 08000122381 12/07/2008 10:27:00 h
010805133426623 25072008 172330 0108501269640 08000122381 1200772008 10:27:00 h
010805133427433 14/072008 17.58:22 0108501289640 D&000122381 12/07/2008 10:27:00 h
010805133426380 15/07 2008 15:31:10 0108501289640 D&000122381 12/07/2008 10:27:00 h
010805133426380 150772008 153256 0108501269640 08000122381 12/07/2008 10:27:00 h
010805140365227 2800772008 160157 0108501349636  0B000135620  25/07/2008 23:01:00 h
010805140364174 28/072008 16:48.08 0108501349638 08000135629 25/07/2008 23:01:00h
010805140364174 31/07r2008 11:10:52 0108501349635 080001356828 25/07/2008 23:01:00 h
010805141371166 29072008  11:53:11 0108501349636 08000135628  2507/2008 23:01:00 h

Para confirmar a auséncia da descricdo das datas limites de forma discriminada
para cada operacdo e das normas correspondentes, transcreve-se trecho da prépria decisdo a quo
que, inclusive, confirmou que as datas estavam suspensas no periodo das operacées:

“No periodo em referéncia, ano base 2008 (até 30/03/2009), os prazos citados estavam
suspensos, no entanto, conforme inteligéncia do art. 50 da norma em exame, O
interessado esteve obrigado a informar as cargas transportadas em momento anterior a
atracacdo da embarcacdo em porto no pais, o que se faz com o registro dos
conhecimentos eletrnicos:

“Art. 50. Os prazos de antecedéncia previstos no art. 22 desta Instrugdo Normativa
somente serdo obrigatérios a partir de 1° de abril de 2009.( Redacdo dada pela IN RFB
n°® 899, de 29 de dezembro de 2008 )

Paragrafo Gnico. O disposto no caput ndo exime o transportador da obrigacéo de prestar
informacdes sobre:
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I - a escala, com antecedéncia minima de cinco horas, ressalvados prazos menores
estabelecidos em rotas de excecdo; e Il - as cargas transportadas, antes da atracagéo ou
da desatraca¢@o da embarcacdo em porto no Pais.”

Em sessdo, durante o debate, os demais Conselheiros desta turma de julgamento
observaram, inclusive, que o lancamento considerou a retificacdo de informacdo, ja prestada
anteriormente, como uma prestacao de informacdo fora do prazo, entendimento contrario ao que
ficou sedimentado na Solugéo de Consulta Interna Cosit n.° 2/16, conforme transcri¢do a seguir:

“ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIQ IMPOSTO DE
IMPORTACAO. CONTROLE ADUANEIRO DAS IMPORTACOES. INFRAGCAO.
MULTA DE NATUREZA ADMINISTRATIVO-TRIBUTARIA.

A multa estabelecida no art. 107, inciso 1V, alineas “e” e “f” do Decreto-Lei n°37, de 18
de novembro de 1966, com a redacdo dada pela Lei n°10.833, de 29 de dezembro de
2003, é aplicavel para cada informagdo ndo prestada ou prestada em desacordo com a
forma ou prazo estabelecidos na Instru¢cdo Normativa RFB n°800, de 27 de dezembro de
2007. As alteracdes ou retificagdes das informacdes ja prestadas anteriormente pelos
intervenientes ndo configuram prestacdo de informacdo fora do prazo, ndo sendo
cabivel, portanto, a aplicacdo da citada multa.Dispositivos Legais: Decreto-Lei n°37, de
18 de novembro de 1966; Instrucdo Normativa RFB n°800, de 27 de dezembro de
2007.”

Logo, se 0 embasamento do lancamento € a retificacdo de informacdo ja prestada
anteriormente e, esta ndo configura a intempestividade da prestacdo da informacdo, ndo ha como
manter a cobranca. Ademais, observamos que, além da fiscalizacdo ndo ter apontado a data de
informacdo originaria nos autos, o contribuinte retificou a informacéo antes mesmo da atracéo.

Existem precedentes no mesmo sentido, conforme pode ser observado nos
resultados consubstanciados nos Acordaos n.° 3401-008.248 e 3301-009.032, por exemplo.

Diante do exposto, com base nas razdes e fundamentos legais mencionados, deve
ser DADO PROVIMENTO ao Recurso Voluntério.

Voto proferido.
(assinatura digital)

Pedro Rinaldi de Oliveira Lima.
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